LEI Nº. 4.337/2016, DE 16 DE AGOSTO DE 2016
“ALTERA A LEI Nº 4.330, DE 20 DE JULHO DE 2016, QUE “AUTORIZA O RECEBIMENTO DE IMÓVEL POR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L  E  I

Art. 1o A Lei nº. 4.330, de 20 de julho de 2016, que “AUTORIZA O RECEBIMENTO DE IMÓVEL POR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” passa a viger com a seguinte alteração: 

“ Art. 1º  (...)

“área de 153,60 metros quadrados, avaliados em R$768,00 (setecentos e sessenta e oito reais) já doados ao Município através da escritura pública 18.398 do Tabelionato de Notas de Dois Irmãos, e área de 196,50 metros quadrados, avaliados em R$982,50 (novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) a ser dada em pagamento ao Município, ambas situadas no bairro Primavera, especificamente destinadas ao alargamento da Av. João Klauck.”(N.R.) (...)”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
DOIS IRMÃOS, RS, 16 DE AGOSTO DE 2016.
	REGISTRE-SE 

E



PUBLIQUE-SE

	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

 


MARIA ELENA SCHERER ENGELMANN, 

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.
